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Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste/Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO CONDEL/SUDECO Nº 144, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre assistência máxima financiável com recursos do

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e suas

excepcionalidades.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

(CONDEL/SUDECO), no uso das atribuições que lhes conferem art. 8º, § 2º da Lei Complementar n. 129, de

8 de janeiro de 2009, art. 9º, XVI, e o art. 61, parágrafo único, do Regimento Interno do Condel, aprovado

por meio da Resolução Condel n. 118, de 8 de dezembro de 2021; ainda, em observância ao previsto na

Portaria Interministerial MIDR/MF n. 6, de 24 de maio de 2023, no art. 17, §7° da referida Lei Complementar;

no art. 9º, inciso I e no art. 10, incisos XII e XIII do Decreto n. 10.152, de 2 de dezembro de 2019, em

conformidade com o estabelecido na 18ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de julho de 2023, e com base

nos elementos constantes do Processo n. 59800.000975/2023-60, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Parecer Condel n. 8, de 30 de junho de 2023 (SEI 0348090),

proposta no sentido de definir a assistência máxima financiável com recursos do FDCO, em R$

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), por ano, para cada empresa ou grupo econômico,

independentemente da classificação da tipologia do município definido pela PNDR, observando-se os

limites de participação dos recursos do Fundo, relativos ao valor total do projeto, estabelecidos no Anexo II

da Resolução CMN n. 4.960/2021.

Art. 2º Aprovar proposta no sentido de fixar que ficará a cargo da Diretoria Colegiada da Sudeco,

em caráter de excepcionalidade, conceder valores superiores a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de

reais), quando se tratar de projeto considerado de alta relevância e estruturante, em setores estratégicos

para o desenvolvimento econômico e social da região Centro-Oeste, preferencialmente, localizado em

município integrante de microrregião classificada, pela tipologia da PNDR, como média renda,

independentemente de seu dinamismo.

Art. 3º Os efeitos desta Resolução serão ex nunc, portanto, não retroagirão às Consultas Prévias

em análise, recebidas anteriormente à sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


